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Ato: DECRETO Nº 31.806/2018

Assunto: ATRIBUIÇÃO DE PENSÃO

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: FICA ATRIBUÍDA PENSÃO POR MORTE À SRA. MORGANA TRUBER COM PERCENTUAL DE 50% E 
BARBARA TRUBER TIBES COM PERCENTUAL DE 50%, ESPOSA E FILHO DO EX SERVIDOR JULIANO DE 
FREITAS TIBES, EX-INTEGRANTE DO QUADRO PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, FALECIDO EM 10 
DE SETEMBRO DE 2017, NO VALOR MENSAL TOTAL DE R$ 2.560,51 (DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA 
REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS), A CONTAR DA DATA DO ÓBITO.

Completo
DECRETO Nº 31.806/2018 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na 
forma disposta nos artigos 24, 64 e 67 da Lei Municipal nº 1.493/2004, artigo 40 § 7º, da Constituição Federal e atendendo ao requerido no 
Processo Administrativo nº 011494/17 de 03/10/2017, DECRETA Art. 1º - Art. 2º - Fica atribuída pensão por morte à Sra. Morgana Truber 
com percentual de 50% e Barbara Truber Tibes com percentual de 50%, esposa e filho do exservidor Juliano de Freitas Tibes, ex-
integrante do Quadro Próprio do Município de Araucária, falecido em 10 de setembro de 2017, no valor mensal total de R$ 2.560,51 (dois 
mil quinhentos e sessenta reais e cinquenta e um centavos), a contar da data do óbito. O presente Decreto, ressalvado o disposto nos 
artigos anteriores, entra em vigor nesta data. Prefeitura do Município de Araucária, 18 de janeiro de 2018. HISSAM HUSSEIN DEHAINI 
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